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TERMO DE FOMENTO Nº 001/2026 

 

PROCESSOS Nº 10547/2025 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO ART 30, VI DA LEI 13.019/2014 

 

 

Termo de Fomento que entre si 

celebram o Município de Boa 

Esperança/ES por intermédio do 

Fundo Municipal de Educação e a 

MEPES/Escola Família Agrícola 

de Ensino Médio e Educação 

Profissional de Boa Esperança. 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Avenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa Esperança/ES, inscrita no CNPJ-MF 

sob o nº 27.167.436/0001-26, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal 

Sr. CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 

Rua João Paulo II, S/N, Nova Cidade, Boa Esperança/ES, CEP: 29845-000, por intermédio do 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA ESPERANÇA/ES, pessoa jurídica de 

direito público, CNPJ sob o nº 30.726.320/0001-94, com sede na Avenida Senador Eurico 

Rezende, 780, Centro, Boa Esperança/ES, neste ato representado pelo Secretário Municipal, 

EUDES ALEXANDRE MONTEVERDE, brasileiro, residente e domiciliado neste 

município, e MEPES/ESCOLA FAMÍLIA AGRICOLA DE ENSINO MÉDIO E 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE BOA ESPERANÇA, inscrita no CNPJ sob n° 

27.097.229/0015-48, situada à estrada do campo, Córrego da Prata, s/nº, zona rural, Boa 

Esperança – ES, neste ato representada por JÚLIA LETÍCIA HELMER BRUM, brasileira, 

solteira, coordenadora administrativa, portadora do CPF nº 137.583.607-22 e RG n° 

17.090.454 SSP/MG, residente na Rua Alberto Simonetti, nº 40, Bairro Ilmo Covre, nesta 

cidade de Boa Esperança – ES, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, 

decorrente da Dispensa de Chamamento Público tendo em vista o que consta do Processo 

Administrativo nº 10547/2025 e em observância às disposições da Lei nº 13.019, de 31 de 

julho de 2014, do Decreto nº 5.075/17, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Fomento tem por objeto a Oferta de Ensino Médio 

profissionalizante na área Agropecuária no sistema de Pedagogia da Alternância, com 

intuito de promover a formação integral do sujeito no campo cientifico profissional e 

social, conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

2.1 COMPETE À CONCEDENTE, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
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2.1.1 Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à 

comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da 

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade 

civil; 

2.1.2 Indicar o Gestor da Parceria, que realizará a fiscalização e acompanhamento da 

execução do objeto do presente Termo; 

2.1.3 Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro 

órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto 

isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades; 

2.1.4 Realizar pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os 

resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos 

pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas; 

2.1.5 Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma 

de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do 

objeto do termo de fomento; 

2.1.6 Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

2.1.7 Dar transparência a todos os atos praticados no presente de todos os documentos, desde 

a formalização até a prestação de contas, na forma do Regulamento; 

2.1.8 Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 

respectivos planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento; 

2.1.9 Instaurar tomada de contas em caso constatação de evidências de irregularidades na 

execução do objeto da parceria, na forma do regulamento. 

2.1.10 Acompanhar, orientar, supervisionar e avaliar a execução do Plano de Trabalho e das 

demais obrigações previstas. 

2.2 COMPETE À ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

2.2.1. Executar o objeto de acordo com Plano de Trabalho; 

2.2.2. Prestar contas dos recursos recebidos, na forma do regulamento; 

2.2.3. Manter escrituração contábil regular; 

2.2.4. Divulgar na internet e/ou em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 

estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder 

público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei 

nº 13.019/2014; 

2.2.5. Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no 

art. 51 da Lei nº 13.019/2014; 
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2.2.6 Dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos 

recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 

documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados 

pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto; 

2.2.7 Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

2.2.8 Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de fomento, não 

implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a 

inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus 

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;                                                                                                                                                                                                                                                         

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente 

Termo de Fomento é de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil Reais), pagos em 

parcelas mensais.  

3.1.1 Os recursos financeiros que dependam do repasse dos Governos Estadual ou Federal, a 

liberação somente ocorrerá após o Município receber a respectiva importância. 

3.2 Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do 

termo de fomento, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para 

os recursos transferidos. 

3.3 Os recursos financeiros correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão: Fundo Municipal de Educação de Boa Esperança – FME.  

Projeto/Atividade: 010010.1236200162.053 – Apoio a Escola Família Agrícola de Boa 

Esperança. 

Elemento Despesa: 33504300000 – Subvenções Sociais  

Ficha: 00056  

Fonte de Recurso: 150000000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências 

de Impostos.  

                                 150000250000 – Receita De Impostos e Transferências De Impostos – 

MDE. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO GESTOR DA PARCERIA 

 

4.4. Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 35 da Lei nº 13.019/14, fica 

designada pela Portaria nº 2421/2025, EUDES ALEXANDRE MONTEVERDE, Gestor da 

presente parceria. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS IRREGULARIDADES 
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5.1. Qualquer irregularidade concernente às cláusulas deste fomento será oficiada à Secretaria 

Municipal de Educação, que deliberará quanto à implicação de suspensão e demais 

providencias cabível. 

 

5.2  Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os colaboradores. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6.1. Este Termo de Fomento terá a vigência a partir da data de assinatura, com término 

previsto para 30 de fevereiro de 2027. 

6.2 Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, 

e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, além de manifestação 

do Titular da Secretaria Municipal de Educação, posterior ao parecer da equipe técnica 

(Comissão de Monitoramento e Avaliação), serão admitidas prorrogações do prazo de 

vigência do presente Termo de Fomento.  

6.3 Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo 

de fomento, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado. 

6.4 Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada 

por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de 

Fomento ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo 

aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

7.1 O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros 

elementos, deverá conter: 

7.1.1 Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

7.1.2 Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

7.1.3 Valores efetivamente transferidos  pela administração  pública; 

7.1.4 Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 

sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 

resultados estabelecidos no respectivo termo de fomento; 
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7.1.5 Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito 

da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 

 

7.2 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 

administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 

essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 

realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

7.2.1 Retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer 

que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

7.2.2 Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 

trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 

considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil 

até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

8.1 A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter 

elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu 

objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades 

realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de 

que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e 

documentos: 

8.1.1 Extrato da conta bancária específica; 

8.1.2 Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados 

da organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria; 

8.1.3 Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver; 

8.1.4 Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes; 

8.1.5 Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso;  

8.1.6 Lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

8.2 Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 

suficiente. 

8.3  A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos 

recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final 

de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 
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8.4 A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento dar-se-á mediante a 

análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 

8.4.1 Relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, 

contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o 

comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 

8.4.2 Relatório de execução financeira do termo de fomento, com a descrição das despesas e 

receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 

descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. 

8.5 A Administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios 

elaborados internamente, quando houver: 

8.5.1 Relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 

8.5.2 Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 

monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 

resultados alcançados durante a execução do termo de fomento. 

8.6 Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei 

nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 

8.6.1 Os resultados já alcançados e seus benefícios; 

8.6.2Os impactos econômicos ou sociais; 

8.6.3 O grau de satisfação do público-alvo; 

8.6.4 A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

8.7 A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública 

observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, 

pela: 

8.7.1 Aprovação da prestação de contas; 

8.7.2 Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 

8.7.3 Rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de 

contas especial. 

8.8 Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a 

organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 
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8.8.1 O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 

prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública 

possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

8.8.2 Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 

saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 

deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 

quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

8.9A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até 

cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência 

por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 

8.9.1  O transcurso do prazo definido nos termos da cláusula 8.8 sem que as contas tenham 

sido apreciadas: 

8.9.1.1 Não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se 

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido 

causados aos cofres públicos; 

8.9.1.2 Nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de 

seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora 

sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste 

parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 

8.10 As prestações de contas serão avaliadas: 

8.10.1 Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos 

objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

8.10.2 Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta 

de natureza formal que não resulte em dano ao erário; 

8.10.3 Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

8.11 O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas 

ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro 

caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades 

diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 
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8.12 Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, 

se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o 

ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse 

público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no 

termo de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a 

partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o 

caso de restituição integral dos recursos. 

8.13 Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 

contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais 

que compõem a prestação de contas. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

9.1 A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 

aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 

em relação à data de término de sua vigência. 

9.2 Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da 

natureza do objeto. 

9.3 As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo 

de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria-Geral do 

Município, órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e 

parecer. 

9.4 É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a 

efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de 

vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

 

10.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 

nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções: 

10.1.1 Advertência; 

10.1.2 Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração 

pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

10.1.3 Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
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organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na cláusula 10.1.2 

 

10.2  As sanções estabelecidas nas cláusula 10.1.1 e 10.1.2 são de competência exclusiva de 

Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 

dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação 

da penalidade. 

 

10.3 Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 

contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

 

10.4 A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 

infração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

11.1 O presente termo de fomento poderá ser: 

11.1.1 Denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 

obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 

avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade 

dessa intenção; 

11.1.2 Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, nas seguintes hipóteses:  

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;  

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;  

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 

apresentado; e  

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 

Contas Especial.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

 

12.1 A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em 

alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à 

publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada 

pela administração pública no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
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13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Esperança - ES, para dirimir as controvérsias 

decorrentes deste termo de fomento, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, 

excluído qualquer outro. 

 

13.2. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 

05 (cinco) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme é assina pelas partes 

contratados e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 

Boa Esperança-ES, 15 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

EUDES ALEXANDRE MONTEVERDE 

SECRETÁRIO DO FUNDO DE EDUCAÇÃO / 

 GESTOR DA PORTARIA 

 

 

                                                                                                                          

 

JULIA LETÍCIA HELMER BRUM 
RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO//MEPES  

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:_________________________________ 

CPF Nº: ________________________________ 

 

 

NOME:_________________________________ 

CPF Nº: ________________________________ 

 

 

 

 

EUDES ALEXANDRE 
MONTEVERDE:07165
467793

Assinado de forma digital por 
EUDES ALEXANDRE 
MONTEVERDE:07165467793 
Dados: 2026.04.17 14:36:50 -03'00'

CLAUDIO 
RODRIGUES DA 
SILVA:0225553
8725

Assinado de forma 
digital por CLAUDIO 
RODRIGUES DA 
SILVA:02255538725 
Dados: 2026.04.17 
15:38:05 -03'00'
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2026 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA, FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

CONTRATADO: MEPES/ESCOLA FAMÍLIA AGRICOLA DE ENSINO MÉDIO E 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE BOA ESPERANÇA, inscrita no CNPJ sob n° 

27.097.229/0015-48. 

  

OBJETO: Oferta de Ensino Médio profissionalizante na área Agropecuária no sistema 

de Pedagogia da Alternância, com intuito de promover a formação integral do sujeito no 

campo cientifico profissional e social, conforme especificações estabelecidas no plano de 

trabalho. 

  

VALOR: R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil Reais), pagos em parcelas mensais.  

  

PRAZO: Este Termo de Fomento terá a vigência a partir da data de assinatura, com término 

previsto para 30 de fevereiro de 2027. 

 

Assinatura em 15/04/2026. 

PROCESSOS Nº 10547/2025 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO ART 30, VI DA LEI 13.019/2014 

 

Boa Esperança/ES, 15 de abril de 2026. 

 

 

 

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

EUDES ALEXANDRE MONTEVERDE 

SECRETÁRIO DO FUNDO DE EDUCAÇÃO / 

 GESTOR DA PORTARIA 

 

EUDES ALEXANDRE 
MONTEVERDE:07165
467793

Assinado de forma digital por 
EUDES ALEXANDRE 
MONTEVERDE:07165467793 
Dados: 2026.04.17 14:37:23 -03'00'

CLAUDIO 
RODRIGUES DA 
SILVA:02255538725

Assinado de forma digital 
por CLAUDIO RODRIGUES 
DA SILVA:02255538725 
Dados: 2026.04.17 15:37:23 
-03'00'
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Portaria

PORTARIA Nº 0622/2026
DE: 15/04/2026

Dispõe sobre designação de Gestor e Fiscal de 
Contrato da Secretaria Municipal de Saúde.

O Prefeito de Boa Esperança, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o Art. 75, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor BRUNNO FRANCISCO 
DE SOUSA, Matrícula nº 223966 como Gestor do 
Contrato e a servidora PATRICIA DOS SANTOS 
SILVA, Matrícula nº 223930, como Fiscal de Contrato, 
na condição de titulares, para gerir e fiscalizar a 
execução do Contrato de Prestação de Serviços Nº 
013/2026, celebrado entre o MUNICÍPIO DE BOA 
ESPERANÇA e a empresa TASA CONSTRUÇÕES, 
SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES  LTDA, inscrita 
no CNPJ-MF sob o Nº. 27.999.248/0001-64, que tem 
por objeto Contratação de empresa especializada 
para locação de ponto eletrônico com  tecnologia 
de reconhecimento facial e biometria digital, 
conforme Portaria vigente do  MTP, destinado 
ao controle de jornada de trabalho e registro 
de frequência de  colaboradores, incluindo 
a prestação de serviços de instalação, 
configuração e  treinamento para utilização dos 
equipamentos, com manutenção preventiva 
e corretiva, nos termos do Decreto Municipal nº 
8.666, de 20 de setembro de 2023.

Art. 2º Designar a servidora ILZA REGINA 
DAVIDES DE OLIVEIRA, Matrícula nº 223931, como 
Fiscal de Contrato, respectivamente, na condição 
de suplente, para gerir e fiscalizar execução do 
contrato acima descrito nos impedimentos legais e 
eventuais do titular, nos termos do Decreto Municipal 
nº 8.666, de 20 de setembro de 2023.

Art. 3º Os agentes designados devem observar suas 
atribuições previstas no Decreto Municipal nº 8.666, 
de 20 de setembro de 2023, conforme §3º do art. 7º 
da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO DE BOA ESPERANÇA, 
aos 15 dias do mês de abril de 2026.

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Data Supra.
Protocolo 1768297

Termos

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 
001/2026

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA 
ESPERANÇA, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
CONTRATADO: MEPES/ESCOLA FAMÍLIA 
AGRICOLA DE ENSINO MÉDIO E EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL DE BOA ESPERANÇA, inscrita no 
CNPJ sob n° 27.097.229/0015-48.

OBJETO: Oferta de Ensino Médio pro-
fissionalizante na área Agropecuária no sistema 
de Pedagogia da Alternância, com intuito de 
promover a formação integral do sujeito no 
campo cientifico profissional e social, conforme 
especificações estabelecidas no plano de trabalho.

VALOR: R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta 
mil Reais), pagos em parcelas mensais.

PRAZO: Este Termo de Fomento terá a vigência a 
partir da data de assinatura, com término previsto 
para 30 de fevereiro de 2027.

Assinatura em 15/04/2026.
PROCESSOS Nº 10547/2025
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO ART 30, 
VI DA LEI 13.019/2014

Boa Esperança/ES, 15 de abril de 2026.

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

EUDES ALEXANDRE MONTEVERDE
SECRETÁRIO DO FUNDO DE EDUCAÇÃO /
GESTOR DA PORTARIA

Protocolo 1768275

Bom Jesus do Norte

Contrato

EXTRATO DO CONTRATO N° 0057/2026

Processo nº 2026-1G550 e Procedimento 
Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 
000042/2025
IC: 2025.014E0700001.01.0029
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO 
NORTE-ES
CONTRATADA: PERFIL SOLUÇÕES EMPRESARIAIS 
LTDA
CNPJ: 39.685.763/0001-59
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GRÁFICOS, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
HABITAÇÃO E DIREITOS HUMANOS DO MUNICIPIO 
DE BOM JESUS DO NORTE - ES.
VALOR: R$ 26.143,25 (vinte e seis mil, cento e 
quarenta e três reais e vinte e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FICHA 0000099, 
ELEMENTO DE DESPESA 33903900000 - OUTROS 
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ERRATA DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2026 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA – ES; FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DE BOA ESPERANÇA/ES. 

CONTRATADO: MEPES/ESCOLA FAMÍLIA AGRICOLA DE ENSINO MÉDIO E 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE BOA ESPERANÇA, inscrita no CNPJ sob n° 

27.097.229/0015-48. 

 

NO TERMO ACIMA MENCIONADO, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DOS 

MUNICÍPIOS, DIA 16/04/2026, EDIÇÃO Nº 2.985, PÁGINA 84.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - ONDE SE LÊ: 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 

6.1 Este Termo de Fomento terá a vigência a partir da data de assinatura, com término 

previsto para 30 de fevereiro de 2027. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - LEIA-SE: 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 

6.1 Este Termo de Fomento terá a vigência a partir da data de assinatura, com término 

previsto para 28 de fevereiro de 2027. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato de origem. 

 

Boa Esperança - ES, 20 de abril de 2026. 

 

 

 

 

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA  

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

EUDES ALEXANDRE 

MONTEVERDE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

JULIA LETÍCIA HELMER BRUM 
RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO//MEPES  

 

EUDES 
ALEXANDRE 
MONTEVERDE
:07165467793

Assinado de forma digital por 
EUDES ALEXANDRE 
MONTEVERDE:07165467793 
Dados: 2026.04.20 14:49:24 
-03'00'

CLAUDIO 
RODRIGUES DA 
SILVA:02255538725

Assinado de forma digital 
por CLAUDIO RODRIGUES 
DA SILVA:02255538725 
Dados: 2026.04.20 
15:05:43 -03'00'
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Termos

EXTRATO DO TERMO DE DECLARAÇÃO DE 
NULIDADE

Art. 1º Declarar a nulidade do Termo de 
Concessão firmado com a Associação de Pequenos 
Agricultores da Comunidade do Córrego da 
Prata, no dia 27/12/2024, que teve por objeto 
a cessão de uma RETROESCAVADEIRA 
XC870BR-I COM TRANSMISSÃO ZF, CHASSI 
XUG08703TRPA02590, por violação à Lei Federal 
nº 13.019/2014.
Assinatura em 20/04/2026
PROCESSO N° 042/2026

Boa Esperança/ES, 20 de abril de 2026.

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1771426

EXTRATO DO TERMO DE DECLARAÇÃO DE 
NULIDADE

Art. 1º Declarar a nulidade do Termo de Concessão 
firmado com a Associação de Pequenos Agricultores 
da Comunidade do Córrego da Prata, no dia 
27/12/2024, que teve por objeto a cessão de uma 
RETROESCAVADEIRA JCB 3CX 4X4 T CF, MOTOR 
TURBO 92 HP CABINE FECHADA ROPS E FOPS 
AR CONDICIONADO, CAÇAMBA DIANTEIRA 
1,1 M³ , CAÇAMBA TRASEIRA 30” PESO 8.185 
KG, CHASSI S0R3CXTTER3423629, SÉRIE 
3423629, MOTOR SD320/45064H00424656, 
COMBUSTIVEL DIESE, ANO 2024, COR AMARELO 
RENAVAM 514012L, por violação à Lei Federal nº 
13.019/2014.
Assinatura em 20/04/2026
PROCESSO N° 042/2026

Boa Esperança/ES, 20 de abril de 2026.

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1771431

Errata

ERRATA DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2026

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA 
- ES; FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA 
ESPERANÇA/ES.
CONTRATADO: MEPES/ESCOLA FAMÍLIA 
AGRICOLA DE ENSINO MÉDIO E EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL DE BOA ESPERANÇA, inscrita no 
CNPJ sob n° 27.097.229/0015-48.

NO TERMO ACIMA MENCIONADO, PUBLICADO 
NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS, DIA 
16/04/2026, EDIÇÃO Nº 2.985, PÁGINA 84.

CLÁUSULA PRIMEIRA - ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 Este Termo de Fomento terá a vigência a partir 
da data de assinatura, com término previsto para 30 
de fevereiro de 2027.

CLÁUSULA SEGUNDA - LEIA-SE:

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 Este Termo de Fomento terá a vigência a partir 
da data de assinatura, com término previsto para 28 
de fevereiro de 2027.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS:

3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
contrato de origem.

Boa Esperança - ES, 20 de abril de 2026.

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

EUDES ALEXANDRE MONTEVERDE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATANTE

Protocolo 1771406


